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MERCOSUL/CCM/DIR Nº 06/05  
 
 

NOTA EXPLICATIVA DO REGIME DE ORIGEM MERCOSUL  
 
 
TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto e a 

Decisão Nº 01/04 do Conselho do Mercado Comum.  
 
CONSIDERANDO:  
 
Que alguns temas referidos ao Regime de Origem MERCOSUL requerem 
interpretação comum e práticas harmonizadas.  
 
Que é necessário conferir solidez jurídica a toda matéria referente à interpretação e 
operacionalidade do Regime de Origem MERCOSUL.  
 
Que é necessário garantir o acesso dos operadores comerciais as matérias 
consensuadas no Regime de Origem MERCOSUL.  
 
 

A COMISSÃO DE COMÉRCIO DO MERCOSUL  
APROVA A SEGUINTE DIRETRIZ:  

 
Art. 1 – O preenchimento do Certificado de Origem MERCOSUL nas operações 
que envolvem um terceiro operador, nos termos do Artigo 10 da Decisão CMC Nº 
1/04 deverá realizar-se da seguinte forma:  
 

1) O campo 2 (Importador) do Certificado de Origem deve ser preenchido com 
o nome do importador do país de destino final da mercadoria.  
 
2) O campo 12 (Valor FOB) deve ser preenchido com o valor correspondente 
ao da fatura consignada no campo 7 (Fatura Comercial) do certificado.  
 
3) O Certificado de Origem deverá ser emitido a partir da data de emissão da 
fatura comercial consignada no campo 7 ou durante os 60 (sessenta) dias 
seguintes.  

Art. 2 – O campo 7 (Fatura Comercial) do Certificado de Origem MERCOSUL, nas 
operações relativas ao Artigo precedente, poderá ser completado em uma das 
seguintes formas:  

 a) com o número e a data da fatura comercial emitida pelo exportador 
do país de origem da mercadoria (primeira fatura).  
Nesse caso, deverá constar no campo 14 (Observações) do Certificado, que 
se trata de uma operação por conta e ordem de um terceiro operador, assim 
como também o nome, endereço e país deste último. Para o desembaraço da 
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mercadoria no país importador, deverá estar indicado, em forma de 
declaração jurada, na última fatura, que esta corresponde com o Certificado 
de Origem que se apresenta, citando o número do mesmo e sua data de 
emissão, tudo isso, devidamente assinado pelo operador.  
 
b) com o número e a data da fatura comercial emitida pelo terceiro operador 
ao importador do país de destino final da mercadoria (última fatura)  
Nesse caso, deverá constar no campo 14 (Observações) do Certificado de 
Origem, que se trata de uma operação por conta e ordem do terceiro 
operador, assim como seu nome, endereço e país. Para fins de controle e a 
verificação da origem, serão considerados os dados que constam na 
Declaração do Produtor e na primeira fatura.  

 
Art. 3 – O campo 14 (Observações) do Certificado de Origem MERCOSUL poderá 
ser utilizado para incluir qualquer informação complementar sobre os demais 
campos do Certificado, sem prejuízo dos casos expressamente estabelecidos no 
Regime de Origem MERCOSUL.  
 
Art. 4 – Para cada Certificado de Origem poderá corresponder mais de uma fatura 
comercial, e uma mesma fatura comercial poderia corresponder-se com mais de um 
Certificado de Origem.  
 
Art. 5 – As assinaturas exigidas nos campos 15 (Declaração do Produtor Final ou 
Exportador) e 16 (Certificação da Entidade Habilitada) do Certificado de Origem 
deverão ser autógrafas.  
 
Art. 6 – Os Estados Partes deverão instruir a suas respectivas Representações junto 
à Associação Latino-Americana de Integração (ALADI) para a protocolização da 
presente Diretriz no âmbito do Acordo de Complementação Econômica Nº 18, nos 
termos estabelecidos na Resolução GMC Nº 43/03.  
 
Art. 7 – Os Estados Partes deverão incorporar a presente Diretriz a seus 
ordenamentos jurídicos nacionais antes de 01/XI/05.  
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